Em cumprimento  da Lei Estadual nº 14.126 de  14.12.2001.
Somente aceitamos  cheques:

· Da mesma praça de pagamento do nosso estabelecimento;

· Mediante a apresentação do cartão bancário, carteira de identidade e CPF do emitente  (originais);

· Cujo CPF  esteja ativo (não suspenso) perante a Receita Federal do Brasil. 

· Com anotação e confirmação do telefone fixo e endereço do emitente e avalistas no seu verso.

· Personalizado,  e que não contenham rasuras e/ou borrões;

· Que não estejam previamente preenchidos e/ou assinados;
· Mediante apresentação de comprovante recente de endereço em nome do emitente (conta de água, luz, etc);
· De pessoas físicas que não tiveram problemas de crédito com nossa empresa; 

· Mediante consulta prévia ao SPC, aprovação de cadastro e garantia da CDL/BH.

